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PREFEITURA DO  MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

EXPEDIENTE

PARECER N° 21/2009

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE
ROLÂNDIA.

ASSUNTO: 4)- Reexame da solicitação da
Câmara Municipal de Rolândia, propondo a alteração
no Anexo II, da Lei nº 14/2006, acerca de recuos mínimos
das edificações. (leitura dos pareceres dos técnicos). O
pedido tem origem através da Câmara Municipal de Rolândia,
para a alteração de recuos frontais para edificações das zonas
ZR-2 e ZR-3, de 5,00 para 3,00 metros.

PARECER: Colocado em votação e após exame
profundo da matéria sem ato conclusivo, foi sugerido que o
projeto de lei devesse ser ARQUIVADO.

Rolândia, 25 de maio de 2009.

ALESSANDRO FILLA ROSANELLI
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2009

Objeto: Contratação de empresa para:

Tipo: Menor Preço por Lote.
Data de Abertura e início da Sessão de Lances:

07/10/2009 às 16:00 h.
Disponibilidade do Edital e Informações: Av.

Presidente Bernardes, n° 809 – Secretaria de Compras e
Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 12:00 às 18:00 h,
através do site: www.rolandia.pr.gov.br ou e-mail:
licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 24 de setembro de 2009.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2009

Objeto: Registro de Preços, com o maior percentual
de desconto sobre o preço do consumidor da tabela de preços
do INDITEC – Índices de Preços Farmacêuticos – revista, para
o eventual fornecimento de medicamentos.

Tipo: Menor Preço.
Preço Máximo Admitido: Consta no Edital.
Prazo de Vigência: 12 meses
Data de Abertura e início da Sessão de Lances:

08/10/2009 às 14:00 h.
Disponibilidade do Edital e Informações: Av.

Presidente Bernardes, n° 809 – Secretaria de Compras e
Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 12:00 às 18:00 h,
através do site: www.rolandia.pr.gov.br ou e-mail:
licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 24 de setembro de 2009.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2009

Objeto: Registro de Preços para eventual prestação
de serviços de recapagem de pneus.

Tipo: Menor Preço por item.
Preço Máximo Admitido: Consta no Edital.
Prazo de Vigência: 12 meses
Data de Abertura e início da Sessão de Lances:

09/10/2009 às 14:00 h.
Disponibilidade do Edital e Informações: Av.

Presidente Bernardes, n° 809 – Secretaria de Compras e
Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 12:00 às 18:00 h,
através do site: www.rolandia.pr.gov.br ou e-mail:
licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 24 de setembro de 2009.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Rolândia torna público que procederá a
Inexigibilidade de Licitação nº 017/2009, de acordo com as
seguintes condições:

Interessado(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMPRAS E PATRIMÔNIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Objeto: Atualização mensal, atendimento e suporte
técnico, customização e conversão de software para uso da
administração, compreendendo contabilidade pública, LOA –
Lei Orçamentária Anual, informações automatizadas,
responsabilidade fiscal, tesouraria, gestão de pessoal,
administração de receitas, patrimônio público, compras e
materiais, licitações e contratos, efetividade de atos legais.

Favorecido: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA
E GESTÃO EM SERVIÇOS.

Valor Total: R$ 113.808,00 (cento e treze mil oitocentos
e oito reais).

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Pagamento: Mensalmente, em até 10 dias após a

prestação dos serviços.
Dotações Orçamentárias / Recursos:

Fundamento: Artigo 25, da Lei nº 8666/93, bem como
suas alterações posteriores.

Rolândia, 24 de setembro de 2009.

JOHNNY LEHMANN
PREFEITO MUNICIPAL

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO N.º 075/2009

A Ata de Registro de Preços que entre si realizaram de
um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.288.760/0001-
08, com sede à Avenida Presidente Bernardes, n.º 809, na
cidade de Rolândia –PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Senhor João Ernesto Johnny Lehmann, residente
e domiciliado  nesta  Cidade, portador da Cédula de Identidade
RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,
doravante apenas designado ORGÃO ADMINISTRADOR, e de
outro lado a empresa CENTROFAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Jamil
Cecílio, nº 180, na cidade de Anápolis - GO, cadastrada no
C.N.P.J. 00.421.841/0001-72, representada pelo Sr. FRANCISCO

JACINTO DE OLIVEIRA divorciado, brasileiro, comerciante, residente
na Rua Antonio de Pádua Pinto, nº 242, na cidade de Canadá
em Contagem - MG, portador do RG nº 12.170.107 SSP/SP e do
CPF nº 002.881.468-16,  doravante designada DETENTORA,
ajustam e outorgam o presente CANCELAMENTO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, mediante a observância da seguinte
condição:

Fica rescindida a Ata de Registro de Preços n.º 075/
2009, diante da solicitação por escrito, do fornecedor,
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta ata.

EDIFÍCIO DA PEFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,
ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DE SETEMBRO DE 2009.

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
CENTROFAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

Testemunhas:
Tânia Maria Aroceno

RG. 4.269.491-6–SSP-Pr
José Tkaczuk Júnior

R.G. 2.238.306-0

www.
rolandia.
pr.gov.br

Em caso de
dúvida
LIGUE

3906-1126
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ROLÂNDIA CONTRA A
O que é a dengue?
A dengue é uma das mais importantes viroses (doenças causadas por vírus). Nos
países de clima tropical, as condições do meio-ambiente favorecem o desenvolvi-
mento e a proliferação do mosquito Aedes Aegypti, seu principal transmissor.

Causador e transmissor:
O causador da dengue é um vírus, mas seus transmissores - chamados
tecnicamente de vetores - são mosquitos do gênero aedes, popularmente
conhecidos como pernilongo da dengue. Este inseto tem algumas características
que podem facilitar seu reconhecimento:
- É escuro e rajado de branco;
- É menor que um pernilongo comum;
- Pica durante o dia;
- Desenvolve-se em água parada e limpa;

Transmissão:
A transmissão da doença ocorre a partir da picada da fêmea do mosquito. De 8 a
12 dias após ter sugado sangue de pessoa contaminada, o mosquito está apto a
transmitir a doença. Não há transmissão por contato direto de um doente ou de
suas secreções para uma pessoa sadia, nem através da água ou alimento.
Em 45 dias de vida, um único mosquito pode contaminar até 300 pessoas.

Período de incubação:
Varia de 3 a 15 dias após a picada pelo mosquito, sendo, em média, de 5 a 6 dias.

Sintomas da Dengue:
- Dor de cabeça e nos olhos;
- Febre alta (muitas vezes passando de 40 graus);
- Dor nos músculos e nas juntas;
- Manchas avermelhadas por todo o corpo;
- Falta de apetite;
- Fraqueza;
- Em alguns casos, sangramento de gengiva e nariz.
- 99% têm febre, que dura cerca de sete dias. Pode ser branda ou muito alta.
- 50% têm dor atrás do olho
- 60% têm dor de cabeça
- 50% têm prostração, indisposição.
- 25% têm manchas vermelhas em todo o corpo.

O que é e quais os sintomas da Dengue Hemorrágica:
A Dengue Hemorrágica é provocada quando alguém que já teve dengue é picado
por um mosquito contaminado com um vírus diferente do que provocou a doença
da primeira vez. Os sintomas iniciais da dengue hemorrágica são os mesmos da
dengue comum. A diferença é que, quando a febre acaba, começam a surgir
sangramentos, a pressão cai, os lábios ficam roxos e a pessoa, além de sentir
fortes dores no abdômen, alterna sonolência com agitação. A dengue hemorrágica
é muito perigosa e pode levar a pessoa à morte.
Ainda não foi desenvolvida vacina eficaz contra a dengue. O tratamento deve ser à
base de repouso e reposição de líquidos. Assim, a pessoa contaminada deve
tomar muita água, sucos, e ingerir frutas e verduras frescas. Para dor e febre,
procurar um médico.
Nos casos de dengue hemorrágica o tratamento realizado é de suporte, no sentido
de evitar o choque. Não existem vacinas contra a dengue de tal forma que a pre-
venção é a única arma contra a doença. Toda pessoa que apresentar sintomas da
doença deve procurar um posto de saúde para obter orientação médica. Evite
medicamentos à base de Salicilatos.

Tratamento:
A pessoa com dengue deve ficar em repouso, beber muito líquido e só usar
medicamento para aliviar as dores e a febre, sempre com indicação do médico.
Para quem já teve dengue uma vez, o cuidado deve ser redobrado. Em uma segunda
contaminação, as chances são maiores de a doença evoluir para a forma
hemorrágica, que pode ser mortal.
A pessoa com dengue não pode tomar remédios à base de ácido acetil salicílico,
como por exemplo, aspirina, AAS, Melhoral, Doril, Sonrisal, Alka-Seltzer, Engov,
Cibalena, Doloxene e Buferin. Eles podem facilitar o sangramento.

www.
rolandia.
pr.gov.br
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ROLÂNDIA CONTRA A DENGUE
O que é a dengue?
A dengue é uma das mais importantes viroses (doenças
causadas por vírus). Nos países de clima tropical, as
condições do meio-ambiente favorecem o desenvolvimento
e a proliferação do mosquito Aedes Aegypti, seu principal
transmissor.

Causador e transmissor:
O causador da dengue é um vírus, mas seus transmissores
- chamados tecnicamente de vetores - são mosquitos do
gênero aedes, popularmente conhecidos como pernilongo
da dengue. Este inseto tem algumas características que
podem facilitar seu reconhecimento:
- É escuro e rajado de branco;
- É menor que um pernilongo comum;
- Pica durante o dia;
- Desenvolve-se em água parada e limpa;

Transmissão:
A transmissão da doença ocorre a partir da picada da fêmea
do mosquito. De 8 a 12 dias após ter sugado sangue de
pessoa contaminada, o mosquito está apto a transmitir a
doença. Não há transmissão por contato direto de um doente
ou de suas secreções para uma pessoa sadia, nem através
da água ou alimento.
Em 45 dias de vida, um único mosquito pode contaminar até
300 pessoas.

Período de incubação:
Varia de 3 a 15 dias após a picada pelo mosquito, sendo, em
média, de 5 a 6 dias.

Sintomas da Dengue:
- Dor de cabeça e nos olhos;
- Febre alta (muitas vezes passando de 40 graus);
- Dor nos músculos e nas juntas;
- Manchas avermelhadas por todo o corpo;
- Falta de apetite;
- Fraqueza;
- Em alguns casos, sangramento de gengiva e nariz.
- 99% têm febre, que dura cerca de sete dias. Pode ser branda
ou muito alta.
- 50% têm dor atrás do olho
- 60% têm dor de cabeça
- 50% têm prostração, indisposição.

- 25% têm manchas vermelhas em todo o corpo.

O que é e quais os sintomas da Dengue Hemorrágica:
A Dengue Hemorrágica é provocada quando alguém que já
teve dengue é picado por um mosquito contaminado com
um vírus diferente do que provocou a doença da primeira
vez. Os sintomas iniciais da dengue hemorrágica são os
mesmos da dengue comum. A diferença é que, quando a
febre acaba, começam a surgir sangramentos, a pressão cai,
os lábios ficam roxos e a pessoa, além de sentir fortes dores
no abdômen, alterna sonolência com agitação. A dengue
hemorrágica é muito perigosa e pode levar a pessoa à morte.
Ainda não foi desenvolvida vacina eficaz contra a dengue. O
tratamento deve ser à base de repouso e reposição de
líquidos. Assim, a pessoa contaminada deve tomar muita
água, sucos, e ingerir frutas e verduras frescas. Para dor e
febre, procurar um médico.
Nos casos de dengue hemorrágica o tratamento realizado é

de suporte, no sentido de evitar o choque.
Não existem vacinas contra a dengue de
tal forma que a prevenção é a única arma
contra a doença. Toda pessoa que apre-
sentar sintomas da doença deve procu-
rar um posto de saúde para obter orien-
tação médica. Evite medicamentos à base
de Salicilatos.

Tratamento:
A pessoa com dengue deve ficar em
repouso, beber muito líquido e só usar
medicamento para aliviar as dores e a fe-
bre, sempre com indicação do médico.
Para quem já teve dengue uma vez, o
cuidado deve ser redobrado. Em uma
segunda contaminação, as chances são
maiores de a doença evoluir para a

forma hemorrágica, que pode ser mortal.
A pessoa com dengue não pode tomar remédios à base
de ácido acetil salicílico, como por exemplo, aspirina,
AAS, Melhoral, Doril, Sonrisal, Alka-Seltzer, Engov,
Cibalena, Doloxene e Buferin. Eles podem facilitar o
sangramento.

Como a doença causa muita dor no corpo, em geral, as
pessoas procuram analgésicos. É importante para o
doente evitar antiinflamatórios, pois facilitam o
sangramento.

Como previnir-se:
A única maneira de evitar a dengue é não deixar o
mosquito nascer. Para isso, é necessário acabar com os
“criadouros” (lugares de nascimento e desenvolvimento
do mosquito). Portanto, não deixe a água, mesmo limpa,
ficar parada em qualquer tipo de recipiente.

- Misture uma colher de chá de água sanitária
com um litro de água e borrife nas plantas de
sua casa. A mistura não faz mal às plantas e
mata o mosquito da dengue;

- Lave bem os pratos de plantas e xaxins,
passando um pano ou bucha para eliminar
completamente ovos de mosquitos. Uma boa
solução é trocar a água por areia molhada nos
pratinhos;

- Limpe calhas e lajes das casas;

Dicas:
- Lave bebedouros de aves e animais com
escova ou bucha e troque a água pelo menos
uma vez por semana;

- Guarde as garrafas vazias de cabeça para
baixo, em local abrigado;

- Fure latas e pneus;

- Jogue no lixo copos descartáveis,
tampinhas de garrafas e tudo o que acumula
água. O lixo deve ficar o tempo todo fechado.

COMO RECONHECER O

AGENTE:

Sempre está uniformizado e
apresenta-se com crachá de

identificação e mochila.

Em caso de dúvida LIGUE 3906-1126
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DECRETO N° 5653/2009

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, especialmente, as contidas na Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1° - As servidoras e empregadas públicas

gestantes ficam determinadas a retornarem ao exercício de
suas funções regulares a partir de 24/09/2009 (quinta-feira).

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, o
presente Decreto passará a vigorar a partir da data de sua
publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de Setembro de
2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal da Administração

EDITAL Nº 005/2009
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento
ao disposto no art. 48, parágrafo único, da Lei Complementar
Federal n º 101/2000 torna público às entidades civis
organizadas e à população em geral que realizará AUDIÊNCIA
PÚBLICA no dia 28 de setembro de 2009, às 13 horas, no
auditório da Câmara Municipal, localizada à Rua Duque
de Caxias nº 288, para discussão no processo de elaboração
dos Projetos de Lei do Plano Plurianual (PPA) 2010/2013 e da
Lei Orçamentária para o exercício de 2010 (LOA).

Paço Municipal de Rolândia, em 24 de setembro de
2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

PRIMEIRO ADITIVO DO CONVÊNIO N.º 001/2009

TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO DE
MÚTUA COOPERAÇÃO que entre si celebram o Tribunal de
Justiça e o Município de Rolândia.

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 76.288.760/0001-08, com sede à Avenida Presidente
Bernardes, 809, na cidade de Rolândia – PR, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN, RG 414.312-4 SSP/PR, CPF
009.727.119-53, brasileiro, casado, residente e domiciliado em
Rolândia – PR à Rua Santos Dumont, 1352, devidamente
autorizado pelo que dispõe a Lei Municipal n.º 2.943, de 01  de
outubro de 2002,  doravante denominado MUNICÍPIO , e de
outro lado o Tribunal de Justiça do Paraná, com sede na cidade
de Curitiba, Centro Cívico, inscrito no CNPJ/MF sob o  n.º
77.821.841/0001-94, neste ato representado pelo Juiz de
Direito, Dr. ALBERTO JOSÉ LUDOVICO, portador do RG n.º
346.014 – DF, inscrito no CPF sob o n.º 168.231.259-34, Diretor
do Fórum, doravante denominado TRIBUNAL,  acordam celebrar
o presente TERMO ADITIVO ao termo de convênio em  05 de
Janeiro de 2009, na forma das clausulas a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Modifica a clausula segunda,inciso I das

obrigações, que passa a ter seguinte redação: Colocar
a disposição da Direção do Fórum da Comarca de Rolândia-
Pr, 6 (seis) servidores municipais conforme autorizado pela
Lei Municipal nº 2.943, de 01 de outubro de 2002

CLAUSULA SEGUNDA
Para assegurar a execução do objeto definido no

Convenio Original, permanece inalteradas e em pleno vigor,
para seus efeitos jurídicos e legais, as demais clausulas e
condições estabelecidas.

E, por se acharem de pleno acordo, as partes assinam
o presente termo aditivo em cinco vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado
do Paraná aos 01 de julho de 2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de DireitO
Testemunhas:

ADAUTO KAMIMURA
R.G. 1.323.889 SSP/PR
LEILA MARIA TORRES

R.G. 1.639.795-4 SSP/PR

PARECER N° 19/2009

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO.

ASSUNTO: 2)- Transformação de Áreas
Institucionais do Municipio e determinação de Áreas
no Perímetro Urbano do Município em ZEIS, para
inclusão no Plano Diretor. O pedido teve origem através da
Secretaria Municipal de Planejamento, apresentado pelo
Secretário Alessandro Filla Rosaneli, o qual expôs os reais
motivos que o Município de Rolândia pretende inicialmente
transformar áreas caracterizadas de “Áreas Institucionais”,
de domínio do Poder Público em Zonas Especiais de Iniciativa
Social, com amplo respaldo do Governo Federal que institui
essas áreas para parcelamento de solo com áreas inferiores
mínimas implantadas pelo Plano Diretor das cidades e que
são voltadas para a implementação de habitações populares.
A proposta vem de encontro ao programa lançado pelo Governo
Federal denominado “Minha Casa, Minha Vida” em que o
Município de Rolândia pretende atender a essa parcela da
sociedade que necessita de moradia, e em dados levantados
pela Secretaria de Ação Social e IBGE, mostra um grande
déficit populacional nessa esfera que o Município irá procurar
atender.

PARECER: O pedido foi colocado em votação e
examinado pelos conselheiros emitiram o PARECER
FAVORÁVEL por unanimidade, para que seja remetido às
origens para os trâmites necessários.

Rolândia, 25 de maio de 2009.

ALESSANDRO FILLA ROSANELLI
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal

PARECER N° 23/2009

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO.

ASSUNTO: 7)-Solicitação de DAVIER RENATO DE
PAULA, pelo protocolo nº 3535/09, para a regularização
de edificações, conforme o projeto em anexo.  O pedido
teve procedência através da Secretaria de Planejamento, por
solicitação do proprietário, para a regularização das unidades
residenciais edificadas sobre seu terreno.

PARECER: Colocado em votação, o conselho pediu
a RETIRADA DO PEDIDO DE PAUTA, para devolução à
Secretaria de Planejamento com as recomendações
necessárias e após o atendimento, retornar ao Conselho para
exame final.

Rolândia, 25 de maio de 2009.

ALESSANDRO FILLA ROSANELLI
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal

PARECER N° 24/2009

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO.

ASSUNTO: 8)- Leitura de resposta ao
Ministério Público, pelo Secretário de Planejamento, dirigidas
ao prefeito municipal, sobre denúncias apresentadas pela
A.E.R. acerca de preservação de fundos de vale.

Rolândia, 25 de maio de 2009.

ALESSANDRO FILLA ROSANELLI
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal

SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº 063/2008
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2008

Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o Nº 76.288.760/0001-08, com sede à Avenida
Presidente Bernardes, 809, na cidade de Rolândia – PR, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO
ERNESTO JOHNNY LEHMANN, brasileiro, casado, portador
do RG Nº 414.312-4 – SSP/PR, inscrito no CPF sob o Nº
009.727.119-53, residente e domiciliado em Rolândia – PR, à
Rua Santos Dumont, nº 1352, doravante apenas designado
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa SANETRAN
SANEAMENTO AMBIENTAL S/A., pessoa jurídica de direito
privado, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 95.391.876/0001-12,
estabelecida na Avenida Ver. Wadislau Bugalski, 7427, na
cidade de Almirante Tamandaré – SP, neste ato legalmente
representada pelo Senhor TSUNEYUKI NASSU, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador do RG nº 613.873 - SSP/PR,
inscrito no CPF sob Nº 088.503.569-00, residente e domiciliado
a Rua Pasteur, 513, Apto 1902, na cidade de Curitiba – PR,
doravante designada CONTRATADA, ajustam e outorgam o presente
ADITIVO, mediante a observância das seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula Primeira –
Fica aditivada a cláusula segunda do contrato 063/

2008 em mais 07 (sete) meses para o prazo de vigência e a
cláusula terceira do contrato 063/2008 em mais 06 (seis) meses
para o prazo de execução, vigorando de 21/07/2009 até 21/
01/2010.

Cláusula Segunda –
Fica aditivada a cláusula quarta, do valor máximo

mensal de R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais)
para R$ 48.645,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta
e cinco reais) e aditivado o máximo total de R$ 516.060,00
(quinhentos e dezesseis mil e sessenta reais) para e aditivado
o máximo total de para R$ 554.130,00 (quinhentos e cinqüenta
e quatro mil e cento e trinta reais).

Cláusula Terceira –
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de Julho de 2009.

MUNICIPIO DE ROLÂNDIA

CONTRATANTE

SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL S/A
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: Claudinei Henrique Volante

RG n.   5.358.596-5
Nome: Sérgio Tupan

RG n.   905.652–SSP-Pr
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PARECER N° 21-A/2009

ORIGEM: CONSELHO DO PLANO DIRETOR
MUNICIPAL.

ASSUNTO: 4-A)- Exame da alteração no Anexo
II, da Lei nº 14/2006, acerca de recuos mínimos das
edificações. A matéria foi discutida nesta data pelo Conselho
do Plano Diretor Municipal, para a alteração de recuos frontais
para edificações das zonas ZR-2 e ZR-3, de 5,00 para 3,00
metros.

PARECER: Após análise da matéria, o conselho
emitiu o PARECER FAVORÁVEL para a redução do recuo frontal
em vias locais, somente para as zonas ZR-3, de 5,00 para
3,00 metros, mantendo-se o recuo vigente em ZR-2. Após ter
sido examinado, encaminhar à origem para os trâmites
necessários.

Rolândia, 25 de maio de 2009.

ALESSANDRO FILLA ROSANELLI
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2009
Ref. Pregão Presencial nº 081/2009

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av.
Presidente Bernardes - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula de Identidade
RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,
resolve registrar os preços da empresa, VALTER A. PEREIRA
– OTICA, de CNPJ sob nº 04.582.980/0001-39, estabelecida à
Rua Monteiro Lobato, nº 195, centro, na cidade de Rolândia -
PR, neste ato legalmente representada pelo Sr. VALTER ANTONIO

PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, RG nº 4.151.123-0 SSP-
PR, C.P.F. nº 459.663.979-53, residente à Rua Domingos
Bertoncelo, nº 740, na cidade de Rolândia - PR, mediante a
observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro

de preços para eventual fornecimento dos produtos
discriminados nos itens conforme tabela abaixo, conforme
documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 081/
2009, devidamente homologado pelo Município em 16/09/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do

Registro de Preços o valor total estimado de R$ R$ 2.266,00
(dois mil, duzentos e sessenta e seis reais) a ser pago em até
30 dias posterior ao recebimento da fatura após o recebimento
dos produtos, conforme emissão de autorização de
fornecimento, por intermédio da tesouraria do município,
mediante depósito em conta-corrente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de entrega do produto será de até 10 dias

após a emissão da autorização de fornecimento e o prazo de
vigência da presente ata de registro de preços será de 12
(doze) meses, contados a partir da assinatura deste
instrumento pelas partes, podendo ser prorrogado na forma
da lei.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,

aos 16 de setembro de 2009.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2009
Ref. Pregão Presencial nº 087/2009

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av.
Presidente Bernardes, 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula de Identidade
RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,
resolve registrar os preços da empresa TOLKMITT & CIA LTDA
ME, de CNPJ sob nº 81.179.640/0001-02, estabelecida à
Avenida Presidente Vargas, nº 1040, centro, na cidade de
Rolândia – PR, mediante a observância das seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro

de preços para eventual prestação dos serviços discriminados
nos itens conforme tabela abaixo, conforme documentação
levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 087/2009,
devidamente homologado pelo Município em 17/09/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do

Registro de Preços o valor total estimado de R$ R$ 98.100,00
(noventa e oito mil e cem reais) a ser pago em até 30 (trinta)
dias após a prestação dos serviços conforme emissão de
autorização de fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de atendimento dos serviços será de até 15

(quinze) minutos, contados a partir da emissão de solicitação
pela Secretaria de Infra – Estrutura e o prazo de vigência da
presente ata de registro de preços será de 6 (seis) meses,
contados a partir da assinatura deste instrumento pelas partes,
podendo ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,

aos 17 de setembro de 2009.

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
023/2009

Ref. Pregão Presencial nº 016/2009

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição
de gêneros alimentícios.

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com  sede à AV.
Presidente Bernardes  - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG nº
414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa G. LOPES E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 06.960.813/0001-00
estabelecida à Avenida Atlanta, nº 695, Jardim Santiago, na
cidade de Rolândia, PR, neste ato legalmente representada
pelo Sr. GUSTAVO LOPES, RG nº 8.107.104-7 SSP/PR, C.P.F. nº
044.163.049-94, residente à Rua Willie Davids, nº 1.026, na
cidade de Rolândia, PR, ajustam e outorgam o presente ADITIVO

DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante a observância das
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica excluído do objeto da presente ata o item 09.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica aditivado o prazo de vigência da presente ata de

registro de preços em mais 6 (seis) meses,  contados a partir
de 13 de setembro de 2009.

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presença de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que dão por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de setembro de
2009.

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
G. LOPES E CIA LTDA

TESTEMUNHAS:
Nome: José Tkaczuk Junior

RG n.° 2.238.306-0
Nome: Marco Antonio dos Santos

RG n. 5.687.009-1

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
026/2009

Ref. Pregão Presencial nº 018/2009

Objeto: Registro de preços para eventual prestação
de serviços de viagens, através de locação de veículo de
passageiro, tipo ônibus.

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com  sede à AV.
Presidente Bernardes  - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG nº
414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente
e domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa TCR – TRANSPORTE COLETIVO DE ROLÂNDIA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida
Lateral, nº 330, Parque Industrial Bandeirantes, na cidade de
Rolândia – PR, cadastrada no CNPJ sob o nº 84.814.029/0001-
05, representada pelo Sr. ROBERTO FERNANDES NEGRÃO, residente
à Rua Takeo Teshima, nº 505, Jardim Santa Mônica, na cidade
de Rolândia – PR, portador do RG nº 911.529 SSP/PR e do CPF
nº 235.395.509-68, ajustam e outorgam o presente ADITIVO DE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante a observância das seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
Fica aditivado o prazo de vigência da presente ata de

registro de preços em mais 6 (seis) meses,  contados a partir
de 17 de setembro de 2009.

Clausula Segunda
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presença de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que dão por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de setembro de
2009.

www.
rolandia.
pr.gov.br

PARECER N° 20/2009

 ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO.

ASSUNTO: 3)-Reexame da solicitação da
Câmara Municipal de Rolândia, em que propõe a
alteração do Art. 27 da Lei nº 2558/96, que dispõe sobre
o parcelamento e uso do solo urbano. O processo teve
iniciativa através da Câmara Municipal de Rolândia, para a
transformação da Rua Odair Casado, em que se está propondo
a alteração, é a avenida principal do Jardim Primavera, não
havendo outra via comercial local e já existirem comércios e
templo religioso voltados para essa via.

PARECER: O conselho discutiu e emitiu unânime o
PARECER PELA RETIRADA DO PEDIDO, e que a SEPLAN
determine através de seus técnicos estudos para viabilizar a
maneira mais adequada de proceder o processo.

Rolândia, 25 de maio de 2009.

ALESSANDRO FILLA ROSANELLI
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 97/2009
DISPENSA Nº 019/2009

DAS PARTES:
ROBERTO PEREIRA LIMA , brasileiro, casado, contador,

inscrito no CPF/MF sob nº 235.179.309-97, residente e
domiciliado na cidade de Rolândia-Pr de um lado como
LOCADOR, neste ato representado por sua bastante
procuradora a empresa IMOBILIARIA ROLÂNDIA LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Avenida dos
Expedicionários, nº 330 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº
76.288.166/0001-17 e no Creci nº 0336-J.

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ./MF sob nº
76.288.760/0001-08, com sede na Avenida Presidente
Bernardes, 809, nesta cidade de Rolândia, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO ERNESTO
JOHNNY LEHMANN, casado, portador do RG/CI nº 414.312-4
e sob o CPF/MF nº 009.727.119-53, residente e domiciliado na
Rua Santos Dumont, nº 1352, doravante apenas designado
LOCATÁRIO.
em conformidade com a Lei nº 8.245/91, que dispõe sobre as
locações dos imóveis urbanos, ajustam e acordam o presente
contrato de locação, que se regerá pelas seguintes cláusulas
e condições:

DO OBJETO –
O LOCADOR na qualidade de legítimo PROPRIETÁRIO

do imóvel situado na Rua das Orquídeas nº 210 ,Jardim Novo
Horizonte, na cidade de Rolândia, neste ato e na melhor forma,
loca-o com todas as benfeitorias

ao LOCATÁRIO.
DO PRAZO
O prazo da locação terá início em 23  de setembro de

2009 e término em 12 de março de 2010, devidamente ratificado
em  21/09/2009.

DO VALOR
a) O aluguel mensal convencionado é de R$

650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) mensais, que o
LOCATÁRIO se compromete a pagar pontualmente até o dia 11
de cada mês vencido, ao LOCADOR ou a seu procurador
legalmente constituído, na sede da Prefeitura do Município de
Rolandia.

Data de  assinatura do contrato:  aos 23 de setembro
de 2009.

LEI Nº 3361/2009

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a adotar
medidas visando à participação do Município de Rolândia no
Programa Minha Casa Minha Vida, instituído pela Medida Provisória
nº. 459 de 25 de março de 2009, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
adotar as providências necessárias e imprescindíveis à
participação do Município de Rolândia no Programa Minha Casa
Minha Vida, instituído pela Medida Provisória nº. 459, de 25 de
março de 2009, visando ao atendimento do problema habitacional
da população de baixa renda, objetivando diminuir o déficit
habitacional no Município de Rolândia.

Parágrafo único - As condições estabelecidas nos artigos
subsequentes desta Lei são para contratação exclusivas de
empreendimentos destinados às famílias com renda de até 03 (três)
salários mínimos, conforme critérios estabelecidos pela Medida
Provisória nº. 459, de 25 de março de 2009.

Art. 2o - A título de incentivo ao Programa Minha Casa
Minha Vida, destinados às famílias com renda de até 03 (três)
salários mínimos, conceder-se-á:

I – isenção de taxas de aprovação de projetos e habite-se
vinculados ao programa;

II – isenção de IPTU dos imóveis durante a execução das
obras.

§ 1º - A isenção prevista nos incisos I e II aplicar-se-á uma
única vez no imóvel vinculado ao programa.

§ 2º - As isenções dos incisos I e II deste artigo aplicam-se
única e exclusivamente ao Programa Minha Casa Minha Vida,
restringindo-se às famílias com renda de até 3 (três) salários
mínimos.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Finanças emitirá
documento atestando que o imóvel é integrante do Programa Minha
Casa Minha Vida e destinado à família com renda de até 3 (três)
salários mínimos.

Art. 4º - Fica a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano,
em caráter excepcional e aplicação específica, autorizada a
reconhecer e aprovar projetos de construção residencial unifamiliar
e multifamiliar exclusivamente para às famílias com renda de até 3
(três) salários mínimos através do Programa Minha Casa Minha
Vida, a serem implantados no Município de Rolândia, na forma e
condições a seguir detalhadas:

I – construções com sala, cozinha, 02 (dois) dormitórios e
banheiro, com pé direito a partir de 2,40m (dois metros e quarenta
centímetros) para apartamentos, e 2,50m (dois metros e cinquenta
centímetros) para unidades habitacionais térreas, e, a partir de
2,20m (dois metros e vinte centímetros) nos banheiros e cozinhas
para apartamentos e unidades habitacionais térreas;

II – em condomínios fechados, disponibilizar área de lazer
para onde existam mais de 4 (quatro) unidades habitacionais, na
proporção de 5% (cinco por cento) da área útil das unidades
residenciais, e prédio com 04 (quatro) pavimentos e 16 (dezesseis)
apartamentos por bloco, no máximo, devendo, na opção de 5
andares, conter elevador;

III – nos apartamentos e unidades térreas casas do
Programa Minha Casa Minha Vida deverão a cozinha e o
banheiro ter seus pisos revestidos com cerâmica e partes
hidráulicas e box revestidos com azulejo até 1,50 metros
de altura, cobertura de telha de cerâmica com forro,
instalações hidráulicas e elétricas conforme projeto da
Caixa Econômica Federal, e passeio de 0,50cm (cinquenta
centímetros) no entorno do imóvel;

IV – fornecimento do visto de conclusão da obra para
unidade residencial unifamiliar sem que estejam executados: o
muro de divisa e a mureta frontal; com relação à calçada pública
dos empreendimentos vinculadas ao Programa Minha Casa Minha
Vida destinados às famílias com renda de até 3 (três) salários
mínimos ficam definidos os seguintes parâmetros:

a) a calçada pública na unidade residencial unifamiliar será
de 1,00m de pavimento e 1,50m de permeabilização.

b) nas habitações verticais, a calçada para o acesso de
pedestres e de veículos será completa; no restante, a calçada
será ecológica, na proporção de 1,00m (um metro) pavimentado
para cada 2,00m (dois metros) de permeabilização.

V – aprovação de habitação vertical coletiva com até 04
(quatro) pavimentos em zona residencial três (ZR3) com recuo
lateral e de fundos mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta
centímetros) da divisa dos empreendimentos vinculados ao
Programa Minha Casa Minha Vida;

VI - em caso de empreendimentos com construção de
blocos de edificações, a distância mínima entre os blocos deverá
ser de 5,00m (cinco metros), e com, no máximo, 250 (duzentos e

cinquenta) apartamentos por condomínio, dos empreendimentos
vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida;

VII – nos compartimentos destinados à habitação, será
admitida uma tolerância de até 10% (dez por cento) das dimensões
e áreas mínimas, previstas na Lei Federal nº. 10.570, de 26 de
novembro de 2008.

VIII – A Secretaria Municipal de Finanças e a Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano, em conjunto, emitirão, ao final
dos trabalhos, laudo que atestará o término da obra e a estrita
observância do manual do Programa Minha Casa Minha Vida, bem
como o atendimento a todas as normas para construção, de forma
a certificar que o imóvel faz jus aos incentivos desta Lei, sob pena
de ser imposto aos responsáveis pela obra, no caso de
descumprimento das exigências, o dever de adequar o imóvel às
normas do manual do programa.

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Finanças
efetuará o cadastro de todos os benefícios concedidos no
âmbito do programa e, ao final, emitirá parecer conclusivo,
o qual deverá ser publicado no Diário Oficial do Município,
com cópia para a Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 5º - Fica a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano,
em caráter excepcional e aplicação específica, autorizada a
reconhecer e aprovar projetos de subdivisão de lotes urbanos com
característica popular inseridos em zona residencial três (ZR3),
localizados na área urbana da sede e dos distritos do Município de
Rolândia, destinados à construção de casas geminadas, através
do Programa Minha Casa Minha Vida, com lotes individuais tendo
áreas mínimas de 125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadrados)
e com frentes mínimas de 5,00m (cinco metros), destinados à
construção de habitações para atendimento exclusivo de famílias
com renda de até 3 (três) salários mínimos.

Art. 6º - Todas as unidades habitacionais construídas pelo
Programa Minha Casa Minha Vida deverão prioritariamente ser
escrituradas em nome da esposa do mutuário.

Art. 7º - Fica a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano,
em caráter excepcional e aplicação específica, autorizada a adotar
as medidas necessárias para proceder à aprovação de construções
e subdivisões, obedecendo-se às normas previstas para zona
residencial três (ZR3) contidas nas Leis Complementares n°. 14/
2006 e n°. 15/2006, para lotes ou loteamentos destinados a atender
ao Programa Minha Casa Minha Vida para atendimento exclusivo de
famílias com renda de até 3 (três) salários mínimos, com a prévia
anuência da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Finanças e a Secretaria
Municipal de Assistência Social darão prioridade a famílias em
condições de risco, de baixa renda, para o atendimento no Programa
Minha Casa Minha Vida.

Parágrafo único - Nos distritos, serão atendidos
prioritariamente apenas os moradores do local.

Art. 9º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA,
ESTADO DO PARANÁ, 24 de setembro de 2009

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária da Administração

ISRAEL BIASON FILHO
Secretário de Planejamento Urbano

DECRETO Nº. 2.140/2009 - RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas
por Lei:

DECRETA:
Fica EXONERADA a pedido a Senhora, SIMONE BRUN,

portador do RG nº. 3518019-2 SSP/PR, cadastrado no CPF/MF
nº. 683.258.789-91, com o Cargo em Comissão de Procurador
Geral do Municipio, de acordo com requerimento protocolado
sob nº 12.626/2009, em conformidade com a Lei nº. 3148/05,
a partir de 21 de Setembro de 2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado
do Paraná, aos 21 de Setembro de 2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

PARECER N° 18/2009

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO.

ASSUNTO: Leitura da Ata da Reunião do dia 27/
05/2009.

PARECER: O pedido foi colocado em votação e
examinado pelos conselheiros emitiram o PARECER
FAVORÁVEL por unanimidade.

Rolândia, 25 de maio de 2009.

ALESSANDRO FILLA ROSANELLI
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal

PARECER N° 22/2009

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO.

ASSUNTO: 5)-Solicitação de JAIR LOCATELLI
e outros, pelo protocolo nº  5709/09, para a unificação
de lotes urbanos conforme o projeto em anexo. O
pedido está enquadrado sob o aspecto da Lei Complementar
n° 2948/2002, de 18/11/2002, que determina que lotes acima
de 5.000m2 obtenham o parecer conclusivo do Conselho de
Planejamento para intervenções imobiliárias.

PARECER: Colocado em votação, e não havendo
objeções, o conselho emitiu o PARECER FAVORÁVEL para
ser devolvido às origens para os trâmites necessários.

Rolândia, 25 de maio de 2009.

ALESSANDRO FILLA ROSANELLI
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal
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